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CoNTRATO No 20260186

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NO

20260186 , QUE FAZEM ENTRE Sl A Prefeitura Municipal de
Santo Antônio dos Lopes, POR INTERMÉDlO DO (A)
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔI.IIO OOS LOPES E
A EMPRESA VORTEX EMPREENDIMENTOS E
INFRAESTRUTURA LTDA.

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de SANTO ANTÔN|O DOS LOPES, atraves
do(a) PREFETTURA MUNtCtPAL DE SANTO ANTÔNlO DOS LOPES, CNP.LMF, No 06.172.72010001-10,
denominado daqui por diante de CONTRATANTE, representado neste ato pelo(a) Sr.(a) LEANDRO DA
SILVA OLIVEIA, Secretario Municipal de Obras, e do outro lado VORTEX EMPREENDIMENTOS E
INFRAESTRUTURA LTDA, CNPJ/CPF CNPJ 41.922.8441OOO1-77, com sede na PC JORGE RACHID,
No430, SALA 003, CENTRO, Tuntum-MA, de agora em diante denominada CONTRATADA(O), neste ato
representado pelo(a) S(a).VICTOR GABRIEL MACHADO DA COSTA, portador do(a) CPF 614.747.533-96,
têm justo e contratado o seguinte:

1. DO OBJETO CONTRATUAL

í.í. o objeto do presente instrumento é a FoRMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE VEíCULOS E MAQUINAS PESADAS JUNTO A
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, HABITAÇÃO E URBANISMO MUNIC|PIO DE SANTO ANTÔNIO
DOS LOPES - MA., que serão prestados nas condições estabelecidas no Termo deReferência, anexo
do Edital.

í.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao processo PREGÃO - 16.2025 PE e à proposta vencedora,
independentemente de transcrição.

'l.3. ltens Contratados:

r2,00

ITEM DESCRIçÃO/ESPECIEICÀÇÕES

l-vêiculô cÀrrrNHÀo BÀscur,ÀNTE (cÀÇÀxBÀ) Eruck 6x2 .o HÊs
m pôtêncià hlnrhà dê 160cv,
vêiculo cNrNHÀo BÀscLrLNrE (cÀçÀxsÀ) rrück 6x2 com
pôEêncià hlnihà dê 160cv, côm càpacidádê pãrâ 12mü
cilindràda: Àp!ôxrnadàmentê 6,00c cnü, com torque
elewado pa!à suporEar o Erabalho pesádô e condicôes
exiqenres de

càbr.ê êquipadà con
rêcursos dê confolEo e seguranca, i^cluindo
ar condrcionadô, vidros e1éEricos/
êrqcnômrcos, 9a!ánrind. ô bêm-êstâr dô morôrista en
Ió.qas lôrôâdâs dê r!àbâIhô.
L-vei.ulo cNllNHÀo BÀscur-ÀNrE (cÀçÀxlÀ) Lruck 6x2 co MÊs
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m pocêncaa hi.ima de r60êv
vêiculo CÀrrINHÁo BÀSCULÀNTE lcÀÇÀxBÀ) .ruck 6x2 côh
porêncià minihâ dê 160cv, con capãcidãdê pãra 12mü
cilindrâda: Àpróximâdamentê 6,000 cúu.
eIêvado para suFoltar o arabalho pesado e condiÇões
exigenEes de carga e terrênô

Càbine equipada ôôn
rêcursós dê cônfortô incturnd.
âr-condicionâdo, vidrôs ê1étri.ôs,
e!9cnômicos, ga!ànEindô o beh esLâr dô hôtôrista em
longas lornadas dê trabalho.
1- Velculo CÀrrrNHÃO BÀSCUr,ÀNTE (CÀÇÀXBÀ) Lruck 6x2 c MÊS
óh pôtênciâ mlnima de 160.w,
vêlcuro cÀr{rNHÃo BÀscurÁxrE (cÀçÀxBÀ) lrDck 6x2 com
potêncra hinimá dê 160cv, coh capâcidâdê pàrà 12mu
Cilrndrâda: Àproximadmênte 6-00C cnu, côm Lorqu€
elevado para suportar o tràbâlhô pesàdô e côn.liçóês
êriqêntes de .ârgã ê têr!ênô

Cablne êqurpada ccm
rêcursos de cÕntorLô ê sêguÍânÇà, incluindo
ár-condicionãdo, vidlos eIétri.os,
erqcnônicos, qá!ántind. ô bêm esLar do
Iongas lornadas dê Erabarho,
L- velcuro cavrNHÀo BÀscur-ÀxTE (cÀÇÀr4BÀ) rruck 6x2 . MÉs
oh poEéncra minlna de 160.
vet.ulô cÀürNHÀo BÀscur,ÀNTE icÀÇÀríBÀ) rruck 6x2 .ôm
pôLêncià hÍnihâ dê 160cv, con capacidáde pêra 12mü
cilind!àdà: Àprôximadamênte 6,000 cmü, com Lorque
ê1êvado para supórtar o trabalho pesado e co.drÇões
exrgenaes de carga e Eerreno

Cabrne eq!rpada ccm
recursos dê confortô e sêgurâhÇà, incluindo
a!_cond!cionado, vidros ê1étriôôs,
e!gcnômrcos, ga.antindô ô bêh-êsLàr dô hotoristá ên
Iónqâs jô..adâs dê LrábâIhó,
1-Ve1.D1o CÀi4rNHÁO IASCUTÀNTE (CÀÇÀJ{EÀ) Eruck 6x2 co MÊS
m pôLência hlninâ de 160c
veicuro cÀlrrNHÀo BÀscuLÀNTE (cÀçÀxBÀ) rruck 6x2 côm
pôtência minima de 160cv, côn cãpacidade párá 12nü
cilind.àda: Àproxinâdàmênte 6,00c cnii, com torque
elevadô pà!a suportàr ô trabalho pesado e condiçôes
exrqenEês de cargê e têdeno

cábinê equipãda con
rccurs.s de confortô
àr-côndicionâdô, vidrôs e1êtra
êrgcnôFr.os, garanEandc o b€n
Iohgâs lo.nadas de ErâbâIhô.
L. VEiCUIO CÀXINHÁO BÀSCU',ÀNTE

sêçIuranÇa, rnclurndo

-estâr dô hôrôrrsLá êh

ÍcÀçÀ14ÁÀ) truck 6x2 c lGs

72,40

12,00

t2.ao

12,00

13.400,000

!3,400,00c

t3_400,00c

160 .8 00, 0c
ôr porência minifra Cê 160
vêiculo cÀlrrNirÃo BÀscur,ÀNTE cÀçÀ.MBÀ, Eruck 6x2 coF
poLêncrà ninrma dê 160cv, cor ôapacidade para l2nu
crl!ndrêdar ÀprôxrmadanênEe 6.000 cfru,
clcvadc parà suporEar o trabalhô pê5adó e condlçó€s
cxiqehtes de

Càbine equipádâ c.m
recursos dê cônforto anc Iu i ndo
ô!-co.dlcionado, vadros êléEricôs,
ê!gcnôhicôs, qârânrinda ô bên-eslàr do moLorisLa êF
l.ngàs lo!.ádas dê trabalho,
I- velculo CÀ.^{!NHÁO BÀSCUI,ÀNTE (CÀCÀtBÀ) !ruck 612 c MÉS
ôm pôtência minima dê 16
v€t.ulô cÀr4rNHÁo BÀscur,ÀNTE (cÀÇA.l4BÀ) Lruck 6x2 côn
pôtêncrà mihihâ de 160cw, côn capacidadê para 12mü
citihdradâ: Àlrôxrnàdmêntê 6.000 cmü, com torqu€
elevadô pà!â suportar o Lrabalho pesãdo e condiÇÕes
exrgenEes dê cârgâ e terreno

Cabrne equlpêda ccn
rê.ursês de conforro e sêgurâÀca, incluihdo
àr-.ôndrcionado, vrd.os êIétricôs,
ê!9cnônicôs, qârâ.rind. ô bên-estar do
longàs lo!nâdâs dê trabàIho.
1- vercuro CÀt INHÀO EÀSCUIÀNTE (CÀÇÀrrBÀ) Lluck 6x2 c MÊs
oh pôtêôciâ ninihâ dê 1
vê!cuIo cÀxlNlúo BÀsclrIÀ-NTE (cÀÇÀJ,lBÀ) Eruck 6x2 con
poLênara minrha de 160cw, .om cãpãcidade Pála l2mD
crlr^dráda: ÀprôxrmdeênLe 6.000 chu,
êlêvldo párá suportâr ô tràbàlho pêsadô e cônd:çóes
êxr9êntês de cà!gá ê aerre.o

Cablnê equrpada ccm
recursos de conforEo ê sequrançâ/ lncLuiôdo
ar condlcíônado, wldros e1étraôôs,
érqonômicos, gârôntindô ô bên-ês.ár do hôEorisLá ên
Iongas jolnádas de trabatho,
r-velculo cÀüINHÀo EÀsculÀxrE (CÀÇÀMEA) truck 6x2 co uÉs
h potênciâ ninifrâ dé 1
Veicu.Io cÀ.MINfiÀo BÀsculÀNTE (cÀçÀ1,1BÀ) truck 6x2 côn
pôtêhcia hlnima de 160cv, côm .ápa.ldàdê para 12mü
cilindladá: ÀproÍimádám€nte 6.000 cnu, com rorquê
êlêvàdo párâ suportâr o trábálho pêsádô c cohdiçóes
êx!9êncês dê

Cabrne equipada com
rêcu.sos dê .ônfôÍô ê sêlrurànca, incluindo
à!-condiciônadô, vidros etét.1cos,
êrsô.Õmtcos, qaianEindo o lrem estar do
lônqàs jô!hàdâs dê tràba1hô.
1- vêi.ulo cÀ.r'rrNHÃo BÀscuLÀNrE (cÀÇÀ.r48À) rrüct 6x2 c uÊs
om polê.cia hinihà dê
vêiculô cÀxlNHÀo BÀsculÀxrE (cÀçÀr'{BÀ) rruck 6x2 coF
pôtêncià nlnima dê 160cv, côh câpâcidádê párá r2mu
C)lrndradar Àp.oximâdanêntê 6.000 cn!, .ch Lúrque
elevado para suporEar o trabarho pesado e cond:Çóes

F.--
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ex!9enaes de carqa ê têrreno
cabrne equlpada cch

ê sêqurãnÇa, incluindo
ar-condicionádô, vidros ê1étric.s,
êrqônômicôs, qàrâblindc o bêh-estar do môLôrista ên
lôn9as lô!nâdàs dê tlabêtho.
1 veiculo cÀ.!rINHÀo BÀSCULÀNTE (CÀÇÀ.!.184) Eluck 6x2 c HÉS
oF pôtê.cla minrma d
velculo CÀUtNHÀo BÀSCULÀITE lCÀçÀl4BÀ) Eruck 6x2 .om
polêncià hlnimà de 160cv, com càpâcidàdê pará L2mu
cllrndrâdàr Àproximâdãmêntê 5.000 cmü, com Lôrque
elevado parã supo!tár o Erabalho pêsado ê condrcôes
exrgenEes de carqa e te.rêno

càbinê êquipàdà ccn
reculsos de confôlto ê segurànÇa, incl,ui.do
àr-condicionàdo, vidros eIéEricos,
ergonôfricôs, gâránEindc ô bêm-estâr do frôtóristá êfr
1ónqâs jornádàs dê rràbàlhô.
L- Veicuto cÀxrNHÂo BÀsclJr,ÀNTE (cÀÇÀ.r'18À) !ruck 6x2 c HÊS
ôm potêncià hinrhâ
vet.ulo CÃxlNHÀO BÀSC|!ÀNTE lCÀÇÀl{BÀ) truck 6x2 êom
poEéhcia nlntna de 16ocv, com capacrdade para l2mú
Crlrndrada: ÀproxlmadamenEe 6.000 cnu, coh Eo!que
eievàdc para suporEar o trôbôIhô pesado ê côndiçõÉs
êxiqênrês de cárqâ e rêrrêbô

càb1ne êquipàdà côn
recursos de conforto lncLui.do
ar-côndicionado, vidros ê1éEricos,
êrgônômicôs, gârântindô ô bêfr-êstar dó môtôristà êh
lonqas lôrhâdàs dê t!âbàlhô.
t- veicuto CÀMINHÀO BÀSCULÀNTE (CÀÇÀyBÀ) truck 6x2 c MÊS
oh Pôtêncrà Flhrn
velculo cÀxINHÁo BÀsculÀxTE (cÀÇÀr{BÀ) rruck 6x2 com
porên.ia ntnlha de 160cv, coh cápacldadê para l2hu
cilindradâr Àprorihâdánênrê 5.000 cmu, côn tôrquê
êlêwàdo pàrâ supÕrrar o trabalho pesado e condrÇões
exrqences de carga e .erreno

Cabine eq!rpada com
recursos de conforto irclúindô
ar-côndicionado, vidÍos ê1étricôs,
êrgcnômicôs, garantrnd. o bem-êsLar do
ion9às lôrnadas dê Erabalho-
l-Vei.uIo CÀlrINHÀO EÀSCULL\TE (CÀÇÀxBÀ) t!uck 6x2 .jô MÊs

VEiCULÔ CÀüINHÁO BÀSCULÀNTE (CÀÇAXBÀ) TTUCK 6X2 CON
pôtênciá mlnihà dê 160cv, côn capàcidâde pêrã r2mu
cilindrâdá: aploxÍnadamênEê 6,000 cnü, côm lorquê
êlêwado pàla supoltàr o Elabalho pesado e condicõe§
exigenEês de carga e Eêrreno

Cabi.e equipada cch
rêcursôs de conforto ê sêgurançâr inclurndo
â.-côndicionàdo, vidrôs ê1ét!1cos,
ê!9crôhrcos, garàntrnd. o beF-esEar do noLorisLa em
1ôn9às lornadas dê trabalho.
2 veaculo CÀ}IINEÂO PIPÀ TRUCI( 6x2, 0-1 eixos m.Lor á MÊs
diesêI/ poténcaa minlhá de

v"i -u1. ^ÀfiINqÁo 6r,2, 03 êlxos rôLor d
diêse1, pôtên.ia hi.imà dê moLo! de 156cv sisLêna de
Freiosr PneumáE1cos ã àr, com ÀAS lsisEena de
ÀnE!bloqueior pa!a naror sequranÇa Direçàô hid.áuIicà
ou eIêtrica, côm assisLê^cia pâra fâcilitar ô máôuseiô,
€spectàlhêntê êh 1ôcais de dificil âcessô càrrôcê!tàl
estrucura heLáIica reforÇada parà o tanque de áqua, com
sistêmà de firàção sêqura ê fáciI mà.úseiô dê

l- velculo CÀxINHÂo PIPÀ TRUCK 6x2, 03 eixos notor a r,LÉS

dresel, potêncaa ntnrha d
ve..Ll. cÀrINHÁo 6x2, nr elÍô< ' o(ôr à
d1êsêI, pôcênciâ nl.iha dê nôtôr dê 156.v sistêmà dê
Frêios: Pnêumáticôs a ar, (SÍstênâ dê
ÀnLiblôquêiô) pàrâ hàiôr segurànça Di!êção hÍd!áu1!ca
ôu eIétricá, .ôí âssisLênciã pará faciliLár
Êspecrà1mênte eF locais de dj.ftcrL êcesso Ca!roce!1ar
es:rutura metálrcã rêrorçada pala o lanque de áqua, com
sistêna dê frxaÇào segurà e fáciI mâ.useio de

2 VêiôDI. CÀXrN!úO PrPÀ TRUCK 6x2, 0-1 êixôs môtô! à MiS
d:esê1, pôténcià nin in

vêiculô cMINHÀo 6x2, 0l êrxos moLor a
diêsê1, po!ê.cia ninina dê hotor de 156cv sistêhã dê
Fiêiôsr Pnêxhálicôs â ã!, lsistêma de
Àntibloqueio) pa!â maio! seguránça DireÇào hidráuli.a
ou elé(ricà, cotr ássrsLê1c ô pa.à fêc'l'rô.
pspecialnenLe êú locâis dê dificil âcesso car!ôcêlia:
êsLlurura hétáIrcâ !éforçàda pala ô tanquê dê ágDa, côr
srsLema de fixaçàô sêgura e fác1l nanusero de

2-VêÍêuIo CÀMrNHÁO PrPÀ TRUCK 6x2, 03 eixos môro! à MÊS
dresel, pôtêôêia nini
vê!.ulô cÀxrNHÀo 6x2, 03 êitôs môrôr á
d1êsê1, poténcrâ dê 156cv sistêmâ dê
!.êiôs: PbêuFáticôs a âr, rsisrêma de
Ànt!b1ôqueiô) pâ!a maiô! sequ!ànÇà Di!eÇâo hldráuticà
oJ elé' r 'có, c pàrà rê '' I i!ôr
êspêcialhehLe em lôcâis de dirlcil acêsso
êstlutura hêEáIicà rêro!çàda pàra o Eanquê dê ásua, com
srsrêfrã de fixacào seqDrâ e fáci1 mâ.useiô dê

r- vêi.u1ô CÀxINH-Ào PIPÀ ToCo 4r2i 02 êixôs com Doré UÉS
nc1â minihã de r6ocvi vôIDne
vetculo cÀxrNHÀo PIPÀ TOCO 4x2

12,00

12 toa

t2 t0a

12,00

l2 toa

12.oa

12,00

13.4 00, 0 00

15 . 100, 00 c

15. 100,000

15. 100, 0 00

lÉ0 400,0c

I31.20C,0C

131 ,200,00

Fl6._
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C2 erxos com potênc1a
mi.ama dê 160cv volunê do TanqDer Capacrdade quê wàlra
ênt.e 6.000 â 12,000 liErôs Pesô BruEô Torâ1 (PBT): ÀEé
l€,000 kq câpâcidàdê dê cârgà util: Àté 7.000 kg,
depende.do do hodelo de Eanque e configuraÇão de câlqa
Carrocêria: Chass: robusto com estruiurâ óétá1rca

slpôrLê do tanquê dê áqua, com slstehà dê faxaÇàô

4. VeTcuI. CÀXINHÀO PFÀNCHÀ TRUCK 6k2 Com poLÉn.iá m MÊS
inihá de 160cv; Diânreirâ: S
v-r.Llc cÀxrNPÃo PRÀJ.rcHÀ TR(cx 6x2.ôr pô.Àncrà.rr)Fà
dê r60cv Diànrêirà: suspênsáô in.lêpendênrê con molàs
hellcoidais ôu fêixe dê ho1às f.asei!a: Suspensão
pnêunáricê ou felxê dê noLàs, qaranEindo êsLabilidade

de ca.gas lesôdas Capacidade de Ca'ga:
E.Ele 10,000 k9 e 13,000 kg Peso Bruto lotal (PBT): Àté
2:1. O 0O kg,
4- Vêicufô cÀi1INHÀO 6x2 cóm pôLên.ia m MÊS
!nrmâ de 160cv DiânLêirê |
veiculo CÀIINHAO PRÀNCHÀ TÂUCK 6x2 .om potêncra minrFà
dé r60.v Diánteirá: suspênsão i^depehdênre cofr holás
hêlicordãis ôu fêrxê de molàs traseirà: suspênsáô
pnêxmárrca Õu feixê dê moIás, gá!anaindo estàbrlidáde
no ErànsporEe dê cà.qàs pesadas CapàcÍdade dê Cârgal
Enr.e 10.000 kg e l8.C0O kg Pêso Brurô TotâI IPBT): ÀLê

5- vêiculô cÀÀÀETÀ PlrÀNCHÀ; 02 êixôs; câpàcidâdê de MÊs
Cargar Entle 20.000 kg e 35.
vê1cu1o CÀRRETÀ PRÀNCHÀ 02 eixos Capacldade de Carga:
Ên.rê 20.000 kg ê 35.000 Iq chássi !êfôrçâdô pârâ
slportàr ihpàctós e vibràçóês duràntê o t!ànspó!l€
Trasêirês fixàs ou àidráulicàs pà.a íàcitrLàr .
car.egamenLo ê dêscarrêgànênto de máqurnãs Cêpàcrdêde
Para suportar cargas pesadas ê operaçôês rrequêntes,
6- Velcú1o CÀVÀIINHO 4x2 TOCO; Diesel, Capacidade Má UÉS
xihâ dê cargâ: Àté a5 rône1a
vêiculô cÀvÀLrNHo 4x2 TOCO Diêsêl Capacidàdê lráxiná dÉ
Carga: Àlé 45 tône1àdàs ca!à.idàdê Técnicê dê cárqâ no
Eixo de T.àÇáo: Àprcximadanente 11,C00 kq Pêso Bruro
TôraI coràr^ddo (PBTC) I ÀEé 45,00C kg sisEema de
Frêiôs I Pôêunáti.ô à àr lsisrêmà dê
Àntib1ôqueio) ê EEs(sistemâ ElêErónico dé F!ênágêm),

êrx.s run dràntêi MÊs
ro dilecional, uh L.as.rro d
veiculô CÀVÀLINHO 6X2 ',TRUCK 0: êirôs (uh drà.re1ro
dirêciônà1, um t!àsêirô dê t!áÇãô e uh êixô âuxi1iâr)
0iesê1 cêpàcidàde MáxiFa de càlga: aLé 53 Lôneladas

L2,04

t2,oa

12,aa

12,00

L2.04

r5.400,000

15.900,000

t 6. 500, 00 0

vÀloR GLOBÀ! R5 4.130 400,00

Pêso Bruro Toral Ccmblnado (FBTC): ÀEé 5?,000 kq
(variàndo confôrhe á legislaÇáo e o iôplenênLo
utllizâdô) Sisrema de FÍeios: Pneumático a aÍ con ÀBs
(s1srêmâ de Àntiblôqueiô) e EBs (Sistena Eletrônico de

2. DA FUNDAMENTAçÃo LEGAL

2.1. Este contrato fundament+se na Lei no Í4.'133, de 10 de abril de 2021, e suas alterações, bem como
na licitação na modalidâde PREGÃO, no 16.2025 PE.

3. DOS ENCARGOS, OBRTGAçOES E RESPONSABILTDADES DA CONTRATADA

3.í. Executar o objeto deste contrato de acordo com as condiçóes e prczos estabelecidas no processo
licitatório no 16.2025 PE e neste termo contratual;

3.2. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representáJo na
execução do contrato.

| - A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pela Administração,
desde que devidamente justiÍicada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

3.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior.
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3.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se veiÍicarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;
3.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem corÍo por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado
a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos
danos sofridos.

3.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por aÍinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do
contrato, nos termos do artigo 48, parágraÍo único, da Lei no 14.133, de 202'1.

3.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitaÇão e qualificação exigidas na licitação que gerou este Contrato,
deconente do(a) PREGÃO de no 16.2025 PE.

3.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema ô Cadastro de Fornecedores -
SICAF, a empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pla fiscalização do contrato,
até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:

a) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
b) Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
c) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou
sede do contratado;
d) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

3.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações
trabalhistas, sociais, prêvidenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE.

3.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

3.í 1. Prestar todo esclarecimento ou informaÇão solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus
prepostos, garantindoJhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos
documentos relativos à execução do empreendimento.

3.í2. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros.
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3.13. Promover a guarda, manutenÉo e vigilância de materiais, fenamentas, e tudo o que for
necessário à execuçâo do objeto, durante a vigência do contrato.

3.14, Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislaçáo pertinente, cumprindo as
determinaçóes dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores
condições de segurança, higiene e disciplina.

3.í5. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do menprial descritivo ou instrumento
congênere.

3.í6. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

3.í7. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualiÍicação, na contratação direta;

3.í8. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserya de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas
de cargos previstas na legislação.

3.í9. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas.

3.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em deconência do cumprimento do contrato.

3.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamerto dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores Íuturos e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos anolados no ay'.. 124,11, d, da Lei no

14.133, de 2021.

3.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas
de segurança do CONTRATANTE;

3.23. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até o limite fixado no aí.
'125 da Lei no 14.13312021 e suas alteraçôes.

4. DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE

4.1. A CONTRATANTE se obriga a proporcionar à CONTRATADA todas as condções necessárias ao
pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei no
14J133120Zl e suas alteraçôes.

o
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4.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigaçôes assumidas pela CONTRAT ADA, de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta

4.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão especialmente
designados, anotando em registro próprio as Íalhas detectadas, indcando dia, mês e ano, bem como o
nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade
competente para as providências cabíveis.

4.4. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção,
certiÍicando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas.

4.5. Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições
estabelecidas neste contrato e no Termo de Referência.

4.6. EÍetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da CONTRATADA

4.7. Náo praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA, tais como:

a) Exercer o poder dê mando sobre os empregados da CONTRATADA, devendo reportar-se
somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação
previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário;

b) Direcionar a contrataçáo de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas;

c) Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da CONTRATADA, mediante a
utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no otjeto da contratação e em relação à
funçáo específica paÍa a qual o trabalhador foi contratado; e

d) Considerar os trabalhadores da CONTRATADA como colaboradores even tuais do próprio órgão
ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e
passagens.

4.8. Fornecer por escrito as inÍormaçóes necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do
contrato;

4.9. Realizar avaliaçôes periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;

4.í0. Aplicar à CONTRATADA sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;

4.í 1. Cientificar o órgão de representação judicial da Administração paa adoção das medidas cabíveis
quando do descumprimento das obrigações pela CONTRATADA;

4.12. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado da
preferência estabelecida pelo art.26, da Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021.
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4.13. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem
condições adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de segurança e saúde no trabalho,
quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado.

4.'14. A AdministraÇão não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

5. DA VIGÊNCIA

5.'1. A vigência deste instrumento contratual iniciará na data de sua assinatura, extinguindo-se em 08 de
Maio de 2027, podendo ser pronogado por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n'
14.13312021, desde que haja autorização formal da autoridade compdente e observados os seguintes
requisitos:

I - Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza
continuada;

ll - Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os
serviços tenham sido prestados rêgularmente;

lll - Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na
realizaÉo do serviço;

lV - Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicâmente vantajoso para a
Administração;

V - Haja manifestação expÍessa da CONTRATADA informando o interesse na prorrogação;

Vl - Seja comprovado que a CONTRATADA mantém as condiçóes iniciais de habilitação

6. DA RESCISÃO

6.í. Constituem motivo para a rescisão contratual os constantes dos artigos 't37 e 138 da Lei no

14.13312021, e poderá ser solicitada a qualquer tempo pelo CONTRATANTE, com antecedência mínima
de 05 (cinco) dias úteis, mediante comunicação por escrito.

7. DAS rNFRAçÔES E SANçÕES ADMTNTSTRATTVAS

7.í. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no'14.133, de 2021, o Contratado que:

l- DeÍ causa à inexecução parcial do contrato;

o
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ll - Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

lll - Der causa à inexecução total do contrato;

lV - Deixar de entregar a documentaÇão exigida para o certame;

V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado:

Vl - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

Vll - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

Vll! - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

lX - Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer naturcza;

Xl - Praticar atos ilícitos com vistas a Írustrar os objetivos da contratação;

Xll - Praticar ato lesivo previsto no ârt. 5o da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 20'13.

7.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes
sançôes:

I - Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial d o contrato, sempre que
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §20, da Lei);

ll - lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos ll, lll, lV, V,
Vl e Vll do subitem 7.1 deste Edital, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais
grave (art. 156, §4o, da Lei);

lll - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos
incisos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do subitem 7.1 deste Edital, bem como pelas infrações
administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll, que justifiquem a imposição de penalidade
mais grave (art. 156, §5", da Lei).

lV - Multa:

a) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
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b) Compensatória de 300/o (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução
total do objeto;

7.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigaçáo de
reparaçáo integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9o).

7.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cu mulativamente com a multa
(art. 156, §7").

| - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do intêressadono prazo de '15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157).

ll - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, a
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8o).

7.5. A aplicação das sançôes realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa à CONTRATADA, observandose o procedimento previsto no caput e parágrafos do art.
158 da Lei no 14.'133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

7.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §ío):

I - A natureza e a gravidade da infração cometida;

Il - As peculiaridades do caso concreto;

lll - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

lV - Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

V - A implantaÉo ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

7.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no í4.133 , de 2O2'l, ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam Ípificados como atos lesivos na Lei
no '12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente deÍinidos na referida Lei (art. '159).

7.8. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de colig ação ou controle, de fato ou de
direito, com a CONTRATADA, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a

o

ÍC6._

PREFHruRA MUNICIPAL OE 5,.IIÍO ÀNrONIO N)S LOPES

t



Ír

B
liffi-rl'dm
mtffi

Estado do Maranhão
GovERNo MUNIcIPAL DE sANTO IrurÔHP DOS LOPES

Prefuitura Municipal de Santo Antônlo dos Lopês

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160)

7.9. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo '15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sarções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas(CEIS) e no Cadastro Nacional
de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (art. 161).

7.10. As sançóes de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no '14.133121 .

8. DO VALOR E DO PAGAMENTO

8.'l . O valor total da presente avença é de R$ 4,130.400,00 (quatro milhôes, cento e trinta mil,
quatrocentos reais).

8.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

8.3. O pagamento será eÍetuado no prazo máximo de ate 30 (trinta) dias, contados do recebimento da
Nota Fiscal/Fatura.

8.4. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o(a) PREFEITURA MUNICIPAL
DE SANTO ANTÔN|O DOS LOPES atestar a execução do objeto do contrato.

8.5. Havendo atraso no pagamento, desde que não decorre dê ato ou fato atribuível à CONTRATADA,
aplicar-se-á o índice do IPCA, a tÍtulo de compensação financeira, que será o produto resultante da
multiplicação desse índice do dia anterior ao pagamento pelo número de dias em atraso, repetindo-se a
operação a cada mês de atraso.

8,6. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento deÍinitivo do objeto da contratação,
conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência.

8.7. Quando houver glosa parcial do objeto, o CONTRATANTE deverá comunicar à CONTRATADA para
que emita a nota fiscal ou Íatura com o valor exato dimensionado.

8.8. O setor compêtente para proceder o pagamento deve veriÍicar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) O prazo de validade;
b) A data da emissão;
c) Os dados do contrato e do órgão contratante;
d) O período respectivo de execução do contrato;
e) O valor a pagar; e
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f) Eventual destaque do valor de retençôes tributárias cabíveis.

8.9. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstârcia que impeça a liquidação da
despesa, o pagamento Íicará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras.
Nesta hipótese, o pÍazo paÍa pagamento iniciar-se-á após a comprovaÉo da regularização da situaçáo,
não acarretando qualquer ônus para o contratante.

8.í 0. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta online ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso
ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos ofic iais ou à documentação mencionada
no art.68 da Lei no'l4.13312021.

8.í í. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Adminishação deverá realizar
consulta para:

a) veriÍicar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitaÉo, no âmbito do órgão ou entidade,
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

8.12. Constatando-se a situação de inegularidade da CONTRATADA, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no pÍazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situaçáo ou, no
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a
critério do contratante.

8.í3. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a CONTRATANTE
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela Íiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagam ento a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

8.14. Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
deÍesa.

8.í5. Havendo a eÍetiva execução do objeto, os pagamentos serâo realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso a CONTRATADA não regularize sua situação.

8.16. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável

| - lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha,no pagamento serão retidos na
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

8.í7. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
no 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributáÍia quanto aos impostos e contribuições abrangidos por
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio
de documento oficial, de que Íaz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.
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9. DO REAJUSTE

9.1. Os preços inicialmente contratados são flxos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data
do orçamento estimado - .

9.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do IPCA - lndice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade.

9.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo é um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.

9.4. No caso de atraso ou não divulgação do IPCA, a CONTRATANÍE pagará à CONTRATADA a
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença conespondente tão logo
seja divulgado o índice definitivo.

9.5. Caso o IPCA venha a ser extinto) ou de qualquer Íorma não possa mais ser utilizado, será(âo)
adotado(s), em substituição, o(s) que vie(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

9.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oÍicial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

í0. DA DOrAçÃO ORçAMENTÁRIA

í0.1. As despesas contratuais correrão por conta da verba do orçamento do(a) PREFEITURA
MUNICIPAL DE SANTO ANTÔN|O DOS LOPES, na dotação orçamentária ExercÍcio 2026 Atividade
2.042, Classificação econômica 3.3.90.39.00, ficando o saldo perti nente aos demais exercícios a ser
empenhado oportunamente, à conta dos respectivos orçamentos, caso seja necessário.

í1. DA EXTINçÃO CONrmrUll

11.í. O conkato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021, bem
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

l- Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

11.2. O termo de rescisáo, sempre que possível, será precedido

a) Balanço dos eventos conhatuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
c) lndenizações e multas.

FlB.-
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12. DOS CASOS OMTSSOS

12.í. Os cÍlsos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na
Lei n' 14.133, de 2021 e demais normas Íederais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
disposições contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e
princípios gerais dos contratos.

ís. DAS ALTERAçÔES CONTRATUATS

13.1. Evenluais altera@es contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. '124 e seguintes da Lei no
14.133, de 2021.

í3.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condiçóes contratuais, os acréscimos ou
supressões que se Íizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

í3.3. Registros que não caracterizam alteração do mntrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na Íorma do art. 136 da Lei no 14.133, de 2021 .

.I4. DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES

í4.í. Fica eleito o Foro da cidade de SANTO ANTÔN|O DOS LOPES, para dirimiros litígios que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação,
conforme art. 92, §10 da Lei no 14.133121.

14.2. Para firmeza e como prova de haverem as partes, entÍe si, ajustado e contratado, é lavrado o
presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado conforme, é assinado
pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo.

SANTO ANTÔNIO DOS LOPES - MA, 08 dC MA|O dC 2026

/rtt^nfo oa ;ü^/ô 1nhrd
SEC. MUN. DE OBRAS, HABIT. E URBANISMO

cNPJ(MF) 06.172.720t0001 -10

voRrEX EMpREENDrMENqS§IMTAN*h,*a-"lE","n-,,"mor."'osÉF']F 6*(Ínm

INFRAESTRUTURI *tr;f"ffi'#,:ffi#8ffiã'l'Sf^mH*
GrEflE(EIP*B{Mi|IIo!tlxt

LTDA:41922844O0Q177 fif;::Ítr^::'fl'."j.fl,,,,"
VORTEX EMPREENDIMENTOS E INFRAESTRUTURA LTDA

cNPJ 41.922.84410001 -77

Fl6-_

PREFE'ruRA MUNICIPAL TE SANrO ANrONIO DOS LOPES



lr

3

lrdrnfl it .

$rtToilÍffi
mus

Estado do Maranhão
GOVERNO MUNTCIPAL DE SANTO ANTÔNP DOS LOPES

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes

CONTRATADO(A)
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